
  
 
 
 
 

  

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
xxxx/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../………, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICIPIO DE FRANCISCO DUMONT E A  EMPRESA 
................................................ 
 
São partes neste contrato, através de seus representantes ao final nomeados, como 
CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE FRANCISCO DUMONT/MG, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 16.885.485/0001-88, com sede na Praça 
da Matriz, nº 285, Centro, Francisco Dumont/MG, aqui representada pelo Sr. Prefeito 
Municipal, Eduardo Rabelo Fonseca, e como, CONTRATADO(A), a empresa (...), inscrita 
no CNPJ sob o n° (. ), com sede a rua (...), neste ato por seu(s) representante(s) 
legal(is), Sr(a). (. ), inscrito no CPF nº (...), denominados, respectivamente, 
CONTRATANTE e CONTRATADO(A), tendo em vista o que consta no Processo nº 
0 X X / 2 0 2 4  e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Dispensa de Licitação nº xxx/2024 mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 
1.1. O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE EXECUÇÃO DE REFORMA E VEDAÇÃO DO 
GINÁSIO POLIESPORTIVO NO BAIRRO VILA NOVA, SITUADO NA RUA FREI HENRIQUE, 
BAIRRO VILA NOVA, MUNICÍPIO DE FRANCISCO DUMONT/MG, EM ATENDIMENTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTE. 
 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

     

     

     

     

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 

 
2.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
2.1.1. O Termo de Referência; 
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2.1.2. A Proposta do contratado; 
 
2.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2.2. O regime de execução é o de empreitada por preço Global. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados da data de 
Assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
3.2. O prazo de execução da obra será de 02 (dois) meses, de acordo com o cronograma 
físico financeiro. 
 
3.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 

CLAUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: 

 
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato 
 

CLAUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 
5.1. Não será permitida a subcontratação total das obras e serviços constantes do objeto 
deste Contrato. 
 
5.2. Na eventual hipótese de pedido de subcontratação parcial, este deverá ser 
formalizado pela CONTRATADA, devidamente instruído com todos os elementos 
necessários e indispensáveis, devendo a subcontratada atender as condições 
estabelecidas no edital, no que se refere à habilitação jurídica e técnica, bem como estar 
em dia com os documentos exigidos, hipótese em que, a critério da Contratante, poderá 
ser permitida a subcontratação parcial. 
 
5.3. Não será permitida a subcontratação dos serviços principais, porquanto, somente 
após parecer técnico que avaliará o índice dos serviços objeto da subcontratação. 
 
5.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 
da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o 
Departamento Municipal de Obras pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 
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CLAUSULA SEXTA – DO PREÇO: 

 
6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ). 
 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

CLAUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO: 

 
7.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente pela Tesouraria do CONTRATANTE, 
com base nos serviços efetivamente executados e medidos, respeitados os limites 
estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro - Anexo I do edital, mediante a 
comprovação do recolhimento de encargos e tributos referentes aos serviços prestados 
(INSS, FGTS e ISSQN). 
 
7.1.1. Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária, 
em nome da CONTRATADA, preferencialmente, no Banco do Brasil S.A., em até 15 
(quinze) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada das 
certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS e à 
Seguridade social e Regularidade Trabalhista vigentes. 
 
7.2. As deduções da base de cálculo da retenção seguirão o previsto na legislação 
vigente do INSS. 
 
7.3. A Nota Fiscal deverá constar em destaque os valores correspondentes à retenção 
de IRRF, conforme novos procedimentos de retenção de IRRF alterados por ocasião do 
alinhamento à IN 1.234/2012. 
 
7.4. A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 
expediente junto ao órgão CONTRATANTE. 
 
7.5. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o 
prazo para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização. 
 

CLAUSULA OITAVA – DO REAJUSTE: 

 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
 
8.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 
elaboradas com base nas tabelas SETOP/SEINFRA - REGIÃO NORTE - OUTUBRO/2023 
- COM DESONERAÇÃO, SINAPI - DEZEMBRO/2023 - COM DESONERAÇÃO. 
 



  
 
 
 
 

  

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
Índice Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas, 
publicada na revista Conjuntura Econômica, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade e será utilizada a seguinte fórmula: 
 

R= Po x (li-lo)/lo 

Sendo: 

R = reajustamento;  

Po = preço inicial; 

Ii = Indicação data-base; 

Io = Indicação aniversário das propostas (12 meses) 
 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. 
 
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será obrigatoriamente, o 
definitivo. 
 
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
 
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLAUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 
9.1. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na prestação do 
serviço, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la. 
 
9.2. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 
 
9.3. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, 
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas. 



  
 
 
 
 

  

9.4. Rejeitar todo ou em parte, a prestação do serviço de má qualidade e em 
desconformidade com as especificações deste Edital. 
 

CLAUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO(A): 

 
Além das obrigações dispostas no Memorial Descritivo, a CONTRATADA obriga- se a: 
 
9.1. Fornecer mão-de-obra, maquinário, equipamentos, materiais, acessórios e tudo 
mais que for necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em volume, 
qualidade e quantidades compatíveis para sua conclusão dentro do prazo estabelecido. 
 
9.2. Arcar com todas as despesas para efetivo atendimento ao objeto contratado, tais 
como materiais, equipamentos, acessórios, instalação, ensaios, consertos, testes, 
análises de materiais e equipamentos, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes de sua execução. 
 
9.3. Zelar pela disciplina nos locais dos serviços, retirando qualquer funcionário 
considerado como de conduta inconveniente pelo CONTRATANTE. 
 
9.4. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-o através de crachás, com 
fotografia recente e provendo-os dos equipamentos de proteção individual - EPI’s. 
 
9.5. Retirar todo material remanescente proveniente dos serviços executados, bem 
como, após o término dos trabalhos, efetuar a limpeza geral e completa em todas as 
áreas contempladas. 
 
9.6. Observar as boas práticas, técnica e ambientalmente recomendadas, quando da 
realização dos serviços que são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que 
responderá em seu próprio nome perante os órgãos fiscalizadores. 
 
9.7. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias por meio de 
seus empregados ao atendimento dos seus funcionários acidentados ou com mal súbito. 
 
9.8. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a guarda do local dos serviços, 
materiais e equipamentos utilizados até o recebimento definitivo do objeto pelo 
CONTRATANTE. 
 
9.9. Cumprir e observar que, constatada a existência de materiais inadequados no 
canteiro de serviços, o servidor designado ou Comissão de Fiscalização oficiará a 
CONTRATADA para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas efetue a remoção desses 
materiais. 
 
9.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 
e outros resultantes da execução deste contrato; 
 



  
 
 
 
 

  

9.10.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
deste contrato. 
 
9.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, na execução deste contrato. 
 
9.12. Manter preposto que representará e acompanhará a execução deste contrato, 
prestando, ainda, a assistência técnica necessária; 
 
9.13. O preposto deverá comparecer no local da execução dos serviços em todos os 
dias de atividade, permanecendo neste, durante o tempo que for necessário. 
 
9.14. Fornecer a supervisão e administração necessária à execução dos serviços. 
 
9.15. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
9.16. Apresentar ao servidor designado ou Comissão de Fiscalização, quando solicitado, 
comprovantes de pagamentos de salários, apólices de seguro contra acidente de 
trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas, previdenciárias relativas aos seus 
empregados que foram alocados à prestação dos serviços deste contrato. 
 
1016. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 
 
10.17. Encaminhar a relação dos funcionários que prestarão os serviços, constando 
nomes e números das cédulas de identidade, com antecedência mínima de 48 horas do 
início das atividades. 
 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA: 

 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS: 

 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
d) Multa: 
 
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
(2)Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 
de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
 
a) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
(1) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 
de 0,5% a 1% do valor do Contrato. 
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(2) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 30% do valor do Contrato. 
 
(3) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% do valor 
do Contrato. 
 
(4) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 20% do 
valor do Contrato. 
 
(5) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 20% do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
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https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022


  
 
 
 
 

  

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.4.3. Indenizações e multas. 
 
13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131


  
 
 
 
 

  

Ficha Cód. Orçamentário Projeto Atividade Fonte de Recursos 

 
535 

8.1.1.15.122.2.3131.449
05100 

OBRAS E EQUIPAMENTOS 
PARA MELHORIA EM PRÉDIOS 
PÚBLICOS 

Transferência Especial 
dos Estados - Emendas 
Parlamentares 
Individuais 

 
541 

8.1.1.15.451.49.3051.44
905100 

INVESTIMENTOS, 
CONSTRUÇÕES E MELHORIAS 
DA INFRA ESTRUTURA 
URBANA E RURAL 

Transferência Especial 
dos Estados - Emendas 
Parlamentares 
Individuais 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS: 

 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas no art 92, III da Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES: 

 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO: 

 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio eletrônico oficial 
e em diário oficial, enquanto não adotarem o PNCP, na forma do art. 176 da Lei 
14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DO FORO: 

 
18.1. Fica eleito o foro da comarca de Bocaiúva-MG para dirimir para dirimir os litígios 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136


  
 
 
 
 

  

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
19.1. E estando CONTRATANTE e CONTRATADO de pleno acordo com o conteúdo deste 
instrumento de contrato de prestação de serviços, assinam em duas vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Francisco Dumont (MG), (...) de (...) de 2024. 
 
 
 

Município de Francisco Dumont-MG 
CNPJ: 16.885.485/0001-88 

Contratante 
 
 
 

(Razão Social...) 
CNPJ: (...) 
Contratado 

 
Testemunha1:  
CPF: 
 
 
Testemunha2: 
CPF: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

